
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI NQ 8.972 
De 11 de maio de 2017 

Autógrafo nQ 107/17 - Projeto de Lei nQ 125/17 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Dispõe sobre a reformulação do Conse lho 
Munici pal de Segurança e Cidadania e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Est ado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câ mara Municipal, em sessão ordinári a de 09 (nove) de maio de 
2017, promulga a seguinte lei: 

Art. 1Q Fica reformu lado o Conselho Municipal de 
Segurança e Cidadania, como órgão vinculado à Secret ari a Municipal de 

Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública . 

Art. 2Q Compet e ao Conselho Municipal de 

Segurança e Cidadania atuar como órgão de consultiva, articulação e 

assessoramento na propositura de ações e políticas públicas na área de 

segurança e cidadania, no âmbito do Município de Araraquara. 

Art. 3Q O Conselho Municipal de Segurança e 
Cidadania será integrado por representantes do Poder Público e da Sociedade 

Civil, observando-se a seguinte composição: 

I. Representantes do Pod er Público : 

a) 1 (um) representante da Secret ari a Municipal de Cooperação nos 

Assuntos de Segurança Pública; 

b) 1 (um) representante da Coordenadoria da Guarda Civil Municipal; 

c) 1 (um) representante da Defesa Civil Municipal; 

d) 1 (um) representante dos Agentes de Trânsito; 

e) 1 (um) representante da Secret aria Municipal de Assist ência e 

Desenvolvimento Social; 

1 (um) representante da Secret ari a Municipal de Saúde; 

1 (um) representante da Secret aria Municipal de Educação; 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

h) 1 (um) representante da Secreta ria Municipal de Cu ltura; 

i) 1 (um) representante da Secreta ria Municipal de Esporte e Lazer; 

j) 4 (quatro) representantes da Secret aria Municipal de Planejamento e 
Participação Popular; 

11 . Representantes da Sociedade Civil Organizada: 

a) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasi l; 

b) 1 (um) representante de organização não governamental que atue 
na defesa dos interesses das crianças e adolescentes; 

c) 1 (um) representante de organização não governamental que atue 
em ca usas relacionadas à prevenção no uso de substâncias 
entorpecentes e na recuperação de dependentes químicos; 

d) 1 (um) representante de organização não governamental que atue 
na defesa dos direitos das mulheres; 

e) 1 (um) representante da Associação Comercial e Industrial de 
Araraquara - ACIA; 

f ) 1 (um) representante do Sindicato do Comércio Varejist a de 
Araraquara - SINCOMERCIO; 

g) 4 (quatro) representantes dos Conselhos Comunitários de Segurança 
do Estado de São Paulo- CONSEG's; 

h) 2 (dois) representantes de Associações de Moradores lega lmente 
constituídas, respeitando-se a divisão por regiões geográficas; 

i) 2 (dois) representantes de Associações de Pais e M estres, vinculadas 
aos est abelecimentos de ensino, respeitando-se a representação por 
região geográfica; 

j} 3 (três) representantes de instituições de ensino superior com 
atuação no Município; 

3 (três) representantes das entidades estud antis de ensino superior 
com atuação no Município; 

2 (dois) representantes dos grêmios 
Município; 
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m) 1 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos das 
Mulheres; 

n) 1 (um) representante da Comissão Municipal de Direitos Humanos; 

o) 1 (um) representante do Conselho Municipa l de Combate à 
Discriminação Racia l; 

p) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 
da Criança e do Ado lescente de Araraquara; 

q) 2 (dois) representantes de Sindicatos de Trabalhadores do Município 
de Araraquara; 

r) 4 (quatro) representantes do Conselho do Orçamento Parti cipativo. 

§ 1º Os representantes do Orçamento 
Participativo, referidos na alínea "r" do inciso 11 deste artigo, serão escolhidos 
em reuniões plenárias públicas convocadas para a elaboração das prioridades 
orçamentárias do município, para integrarem o Conselho Municipal do 
Orçamento Participativo (representantes de diversas regiões) e, 
posteriormente, entre os membros desse conselho, escolhidos para integrar 
este Conselho Municipal de Segurança e Cidadan ia. 

§ 2º Enquanto não tiverem sido empossados os 
membros do Conselho Municipal do Orçamento Pa rticipativo, os membros do 
este Conselho Municipal de Segurança e Cidadania referidos na alínea " r" do 
inciso 11 dest e artigo serão representados, interinament e, por representantes 
das Plenárias do Orçamento Participativo. 

§ 3º O Chefe do executivo designará os 
representantes governamentais no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
entrada em vigor da presente Lei. 

§ 4º As entidades da sociedade civil às quais foi 
franqueado assento no presente Conselho indicarão seus representantes no 
prazo de 15 (quinze) dias a contar da entrada em vigor do presente Lei, sendo 
que, após tal indicação, o chefe do Executivo t erá igual prazo para ultimá-las. 

§ Sº Os representantes da sociedade civil e de 

nti1es privadas referidos no presente artigo que se ausentarem por três 
vezes das reuniões do Conselho, de maneira injustificada, serão substituídos, 
por eio de novas designações efetuadas pelo Chefe do ~,Execut i vo, 

itando-se a representatividade estabelecida neste artigo. 
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Art. 4º O mandato dos Conselheiros será de 2 
(dois) anos, sendo permitida uma única recondução. 

Parágrafo único. Ocorrendo vaga no Conselho 
Municipal de Segurança e Cidadania por renúncia, morte ou incompatibilidade 
de função de algum de seus membros, o Chefe do Executivo efetuará nova 
designação, na forma do §5º do Art. 3º desta Lei, respeitando-se a 
representatividade est abelecida na composição do Conselho. 

Art. Sº Os conselheiros não receberão qualquer 
tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios pelas atividades 
exercid as no Conse lho, porém est as serão consideradas como relevante serviço 
público prestado ao Município. 

Art. 6º A Diretoria Executiva do Conselho 
Municipal de Segurança e Cidadania será compost a por Presidente, Vice 
Presidente e Secretário(a), os quais serão eleitos por maiori a simples dos 
conselheiros presentes à primeira reunião após a entrada em vigor da presente 
Lei. 

§ 1º O mandato dos membros da Diretoria 
Executiva do Conselho Municipal de Segurança e Cidadania será de 2 (dois) 
anos, permitid a uma única recondução. 

§ 2º O Conselho Municipal de Segurança e 
Cid adania manterá uma Secretaria Executiva que atuará como órgão 
operacional de execução e implementação de suas resoluções, deliberações e 
normas, sendo responsa bilidade da Secretari a Municipal de Cooperação nos 
Assuntos de Segurança oferecer infraestrutura e apoio t écnico para o seu 
pleno funcionamento. 

Art. 7º Ao Conselho é facultado formar comissões 
t écnicas e grupos t emát icos, provisórios ou permanentes, para o 
assessoramento, consultoria t écnica e profissional, fi sca lização e sobre 
assuntos de interesse coletivo, com a participação e composição de seus 
membros, conjuntamente com representantes das Secret arias Municipais, 
órgãos públ icos e co laboradores ext ern os, objetivando apresentar projetos e 
propor medidas que contribu am para concreti zação de suas políticas. 

Art. 8º O Conselho Municipal de Segurança e 
Ci~a ania reunir-se-á ordinariamente uma vez por bimestre e 
extr ordinariamente sempre que necessário, sendo convocado pelo Presidente 
ou ela maioria dos seus membros titulares. 
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§ 1º As reuniões do Conselho Munici pal de 
Segurança e Cidadania serão públicas e abertas, sendo assegurado o direito à 
voz a t odos os participantes. 

§ 2º As deliberações do Conselho Municipal de 
Segurança e Cidadania dar-se-ão por maiori a simples dos votos dos 
conselheiros titulares ou no exercício da titularidade presentes. 

§ 3º Exclusivamente os conselheiros investidos da 
titu laridade t erão direito ao voto, não sendo permitido o acúmulo de voto. 

Art. 9º Ficam mantidos, at é o seu t ermo final, os 
atuais mandatos de conse lheiros representantes da sociedade civil, concedidos 
com fundamento na Lei Municipal nº 5.648, de 08 de agosto de 2001, ainda 
que dessa manutenção implique aumento t emporário no número de membros 
do presente Conse lho. 

Art. 10. No prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
entrada em vigor da presente Lei, o Conse lho Munici pal de Segurança e 
Cidadania deliberará sobre as adequações de seu regimento interno, por 
decisão da maiori a absoluta de seus membros, e após, o submeterá ao Chefe 
do Executivo para que o edite e publique por ato administrativo próprio. 

Art. 11. Fica criada a "Conferência Municipal de 
Segurança Pública" para a elaboração do "Plano de Munici pal de po líticas 
públicas para a Segurança Pública" . 

§ 1º A conferência será rea lizada no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da entrada em vigor da presente 
Lei e, para as próximas edições da conferência, em até 180 (cento e oitenta) 
dias a contar da publicação de sua convocação. 

§ 2º A conferência será precedida, 

necessari amente, de mais de um debat e t emático sobre a quest ão da 
segurança pública no Município de Araraquara. 

Art. 12. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
o t érmino da Conferência, o "Plano de Municipal de políticas públicas para a 
Segurança Pública" será enca minhado pela Conferência est abelecida na 
presente Lei ao Chefe do Executivo, que o submet erá ao crivo do poder 
legislativo na forma de Projeto de Lei. 

Art. 13. O "Plano de Municipal de po líticas 

licas para a Segurança Pública" deverá conter as políticas públicas para a 
antia da segurança pública no Município de Araraquara pa'fl'Ps 4 (quatro) 

os subseqüentes à rea lização da Conferência . 
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Art. 14. O Chefe do Executivo designará a 

com1ssao organizadora da "Conferência Municipal de Segurança Pública" 

est abelecida nesta Lei no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da entrada 

em vigor da presente Lei e, para as próximas edições da conferência, em 15 
(quinze) dias a contar da publicação de sua convocação. 

Art. 15. O Chefe do Executivo publicará o 

regulamento da "Conferência Municipal de Segurança Pública" no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor da presente Lei e, para 

as próximas edições da conferência, em 30 (trinta) dias a contar da publicação 

de sua convocação. 

Art. 16. Após 2 (dois) anos do início da vigência de 

cada "Plano de Municipal de políticas públicas para a Segurança Pública" será 

convocada uma conferência para a rea lização de revisão e de diagnóstico sobre 

a execução parcial de cada plano. 

Art. 17. A cada quatro anos, a contar da data de 

entrada em vigor da presente Lei deverá ser rea lizada a "Conferência Municipal 

de Segurança Pública", observando-se o dispost o nos Artigos 11 a 16 dest a Lei. 

Art. 18. Est a Lei entrara em vigor na dat a de sua 

publicação. 

Art. 19. Fica revogadas as disposições em 

contrário, em especial a Lei Municipal n2 5.648, de 08 de agosto de 2001. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 11 (onze) dias do mês de 
/'\ 

maio do ano de 2017 (dois mil e d 

Publicada na Secret aria Munici~/l 

DO~IZ~TJ SIMIONI 

SecrettJ df 6 estão e Finanças 

Arquivada em livro próprio 01/2017. ("PC"} . 

. Publicada no Jorna l "A Cidade", de Terça-Feira, 16/maio/17- Ano 112 - Nº 116. 6 


